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12 de abril de 2019 

032/2019-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA 

Ref.: Alteração na Estrutura de Codificação das Cotas de Fundos de 

Índices de Renda Fixa (ETF de Renda Fixa). 

A B3 informa que, em 13/05/2019, alterará a estrutura do código do instrumento 

de negociação de cotas de fundos de índice de renda fixa (ETFs de renda fixa), 

igualando-a à estrutura utilizada para ETFs de renda variável. 

O código, atualmente composto de 12 (doze) caracteres, passará a ser composto 

por 6 (seis) caracteres, sendo os quatro primeiros caracteres letras maiúsculas, 

que representam o nome do fundo, e os dois últimos numéricos, que 

representam cotas de fundo, conforme tabela abaixo. 

Estrutura atual Nova estrutura 

AAAA-BBBCCDD AAAA11 

A mudança será operacionalizada por meio de evento corporativo de 

atualização, sem impacto financeiro para os investidores, sem alteração nos 

preços, nos códigos ISIN e nas demais características dos ativos. 

O Mirae Asset Renda Fixa Pré Fundo de Índice, cujo código é FIXA-ETF01L1, 

indicado no Ofício Circular 011/2018-VPC, passará a ser negociado sob o código 

FIXA11.  
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Antes do início da sessão de negociação de 13/05/2019, serão canceladas as 

ofertas com validade registradas para o ativo FIXA-ETF01L1.  

Os códigos dos instrumentos não negociáveis derivados desse ativo serão 

alterados e publicados no arquivo de cadastro de instrumentos (BVBG.028), 

conforme a tabela abaixo. 

Código atual Novo código 

FIXA-ETF01 FIXAETF11 

FIXA-ETF01H FIXAETF11H 

Sinacor 

Em 02/05/2019, será disponibilizado aos usuários do Sinacor um patch para 

adequação do sistema a essa alteração, o qual deverá ser aplicado pelos 

participantes que operam ETF de renda fixa. O patch tem como pré-requisito a 

versão 19.1.0, disponibilizada em 14/03/2019.  

Normativos 

Os normativos da B3 que mencionam a estrutura do código de ETF de renda fixa 

serão devidamente ajustados para contemplar a alteração de que trata este 

Ofício Circular, e suas novas versões serão divulgadas oportunamente. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Cadastro de Instrumentos, Leilões Especiais e Índices, pelos telefones (11) 

2565-4340/5180. 
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